
ATENÇÃO: Não estou solicitando copia de nenhum documento, sei que o município não esta obrigado a me fornecer cópias, estou ciente que, o 
Art. 63, Inciso IX, da LOM - Lei Orgânica do Município, dispõe sobre “prestar informações”, no entanto, não acompanhadas de documentos 
pertinentes, o que foi decidido pelo próprio TJ/SP, na ADIN nº 137.246-0/7- 00.

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 313/2023
 

“Requer informações sobre o Pronto 
Socorro Edson Mano (Banheiro 
Quebrado, crianças, mulheres e 
homens usando mesmo banheiro).”

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO a função de fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, abrangendo os atos administrativos, de gestão e fiscalização financeira e 
orçamentária do município.                         

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Rafael 
Piovezan para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1- Qual é o motivo da demora na manutenção do banheiro destinado a 
pacientes no pronto socorro Edson Mano?

2- Como a prefeitura está lidando com as reclamações dos pacientes 
sobre a falta de privacidade e conforto ao usar o banheiro 
quebrado?

3- A prefeitura está ciente das condições inadequadas do banheiro 
quebrado no pronto socorro Edson Mano?

4- Existe algum plano para resolver permanentemente o problema do 
banheiro quebrado no pronto socorro Edson Mano?

5- Qual é o papel da empresa contratada pela prefeitura para a 
manutenção do pronto socorro Edson Mano, e por que a 
manutenção adequada não foi realizada no banheiro destinado a 
pacientes?

6- Qual é o prazo estipulado para a resolução do problema do 
banheiro quebrado no pronto socorro Edson Mano?

7- Quais são as medidas que a prefeitura está tomando para garantir 
que os pacientes tenham acesso a um ambiente de atendimento 
adequado e respeitoso?

8- Como a prefeitura pretende garantir que situações semelhantes não 
ocorram em outras unidades de saúde do município?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de Março de 2.023.

PAULO MONARO – vereador/Presidente 

ISAC MOTORISTA – vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 24 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U8S6UCG59NCC8S22, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U8S6-UCG5-9NCC-8S22
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U8S6UCG59NCC8S22,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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